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DECRETOS

Decreto 1437 de 15/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1685488 e CRC: 0B272FF9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1437, DE 15 DE ABRIL DE 2025
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1219, de  01 de
abril de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando Interno 98 de 14/04/2025 (ID 1684007),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1219 de 01 de abril de 2025.

Onde se Lê Leia-se
                         Silmara Dias Pereira Silmara Pereira Dias
                     

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de abril de 2025.

Palácio Urupá, em 15 de abril de 2025.

                                                          [assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Decreto 1437 de 15/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1685488 e CRC: 0B272FF9). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/04/2025 às 04:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1685488 e o código verificador 0B272FF9.

Docto ID: 1685488 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1438, DE 15 DE ABRIL DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1583 


28.058,04






1576 


16.396,97









ID: 1687299 e CR C: DD5B57E 6

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1687299 e CR C: DD5B57E 6

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.133 - SIGTV Investimento - GND4 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1438, DE 15 DE ABRIL DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$922.204,59

R$0,00

R$922.204,59 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$922.204,59

R$922.204,59

R$908.551,18

R$13.653,41

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1687299 e CR C: DD5B57E 6

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1687299ID:

33285C66A8E 0B85BF65E 38F2439E 7B5D

DD5B57E 6

MD5:

CR C:

70DB42931B3DC43BE F25273E C44AD7CB7A6C13273DAB49A9F8E 191C2D9D3F116S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1438, de 15 de abril de 2025
Identificaçã o/Número

15/04/2025
Data

5-110/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

15/04/2025 12:08:28Criaçã o: 15/04/2025 12:10:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 15/04/2025 12:10:10

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 15/04/2025 12:10:16

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 15/04/2025 12:10:22

AS S UNTOS

DE CR E TO 15/04/2025 12:09:05

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 15/04/2025 12:45:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 16/04/2025 04:36:58PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1687299 e o CR C DD5B57E 6.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Cleberson Littig Bruscke
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Daniele Fonseca Zani   
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente e Gileno Cerqueira Santos-Diretor
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Lânea de França Cirqueira Lins
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Renato Eduardo Moura
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1439, DE 15 DE ABRIL DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1584 


17.034,68








ID: 1687310 e CR C: 73D1D4DF

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1687310 e CR C: 73D1D4DF
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:023.005 - Recurso FUNCRIANÇA 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1439, DE 15 DE ABRIL DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$19.277.885,30

R$0,00

R$19.277.885,30 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$19.277.885,30

R$19.277.885,30

R$19.211.093,30

R$66.792,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1687310 e CR C: 73D1D4DF

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1440, DE 15 DE ABRIL DE 2025

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

76 


5.000,00








ID: 1687339 e CR C: 58232600

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1687310ID:

644AE 668F31D1F76F47A1D7A1A033E 34

73D1D4DF

MD5:

CR C:

9047FE 4871DDAE 48757595AA25D1CFB3B23BDD88A43712158239B0D2BD7826C6S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1439, de 15 de abril de 2025
Identificaçã o/Número

15/04/2025
Data

5-110/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

15/04/2025 12:10:55Criaçã o: 15/04/2025 12:12:50F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 15/04/2025 12:12:26

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 15/04/2025 12:12:33

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 15/04/2025 12:12:39

AS S UNTOS

DE CR E TO 15/04/2025 12:11:29

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 15/04/2025 12:46:04S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 16/04/2025 04:36:59PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1687310 e o CR C 73D1D4DF.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

73 



-5.000,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1687339 e CR C: 58232600
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1687339ID:

9CCDAC46A92295FD0DD91F44449F4FD9

58232600

MD5:

CR C:

8CA4FAE CB14CCB5C54B1E BE 1A159C0D72AA418DA55306225E 3AC161AE DC3C0CBS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1440, de 15 de abril de 2025
Identificaçã o/Número

15/04/2025
Data

1-61/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

15/04/2025 12:12:56Criaçã o: 15/04/2025 12:15:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 15/04/2025 12:14:47

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 15/04/2025 12:14:53

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 15/04/2025 12:14:59

AS S UNTOS

DE CR E TO 15/04/2025 12:13:29

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 15/04/2025 12:46:21S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 16/04/2025 04:36:59PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1687339 e o CR C 58232600.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Decreto 1442 de 16/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1689143 e CRC: AAA42DDA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1442, DE 16 DE ABRIL DE 2025
  

Exonera Fernanda da Silva Paixão, do cargo em comissão
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 258 de 14/04/2025 (ID 1682703),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Fernanda da Silva Paixão, do cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 03 de abril de
2025.

Palácio Urupá, em 16 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/04/2025 às 13:24, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1689143 e o código verificador AAA42DDA.

Docto ID: 1689143 v1

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 

Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e equipe de Apoio, 

Decreto Municipal nº 0996/2025, Processo Administrativo nº 1-
1003/2025 - SEMASF, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO na 

forma eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, 

modo de disputa ABERTO,  para a Aquisição de materiais gráficos 
para divulgação e realização da campanha de 18 de maio - Combate 
ao Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes 
(PROJETO CAMPANHA FAÇA BONITO), visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família de Ji-Paraná, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor Total Estimado: R$ 
91.595,15 (noventa e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 
quinze centavos). Data de Abertura: 07/05/2025. Horário: 09hs30min 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e 

outras informações no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

 Ji-Paraná/RO, 16 de abril de 2025. 

 

GILMARA DE ANDRADE ALVES 

Pregoeira 

Decreto nº 0996/GAB/PMJP/2025 

 

 

 

 

 

AVISO DE ANULAÇÃO

                                AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 90022/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 

Compras e Licitações – SUPECOL, por seu Presidente-Pregoeiro e 

equipe de apoio, Decreto nº. 0996/2025, torna público a ANULAÇÃO 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 

90022/SUPECOL/PMJP/RO/2024, com fundamento na Súmula nº 473 

do Supremo Tribunal Federal, conforme consta na decisão do Exmo. 

Sr. Prefeito (ID 1610020), referente ao Processo Administrativo n° 1-

2884/2024, cujo o objetivo é a contratação de empresa especializada 

em construção civil para execução de pavimentação asfáltica em vias 

urbanas com drenagens e calçadas, com fornecimento de mão de obra, 

equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para 

execução dos serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos. Informações complementares 

estão disponíveis no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 16 de abril de 2025. 

 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente/Pregoeiro da CPL- SUPECOL 

Decreto 0996/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO

Despacho 386 de 15/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1687121 e CRC: A00B4380). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DESPACHO N. 386/GABPREF/2025

PROCESSO: 4508/2025
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Decisão Monocrática n. 0047/TCERO

Ao IPREJI

Senhor Presidente,

Versam os autos sobre Decisão Monocrática 0047/2025-GCVCS/TCERO, Tomada de Contas Especial -
Apuração de dano ao erário devido a possíveis irregularidades no pagamento de Gratificação de Jetons ao
Conselho Municipal de Previdência Social CMP e ao Comitê de Investimentos de Recursos Previdenciários
CIRP, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Ji-Paraná, entre 1º de janeiro de 2017 a
31 de dezembro de 2020.

Considerando a Decisão Monocrática 47 de 15/04/2025 (ID 1687004), proferida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, que determinou o retorno dos autos ao IPREJI para saneamento de vícios processuais;

Considerando os apontamentos do Tribunal de Contas quanto à ausência de caracterização adequada dos
fatos, falha na individualização das condutas, inexistência de manifestação expressa da autoridade
administrativa, composição irregular da Comissão de Tomada de Contas Especial (CTCE) e inobservância
das recomendações do controle interno;

Considerando a iminência do prazo prescricional, conforme Resolução nº 399/2023/TCE-RO, que exige
celeridade nas providências;

RESOLVO:

1. Determinar ao Presidente do IPREJI, que adote, no prazo de 90 (noventa) dias, as seguintes medidas
saneadoras:

Readequar o relatório da TCE, com:
Caracterização clara e detalhada dos fatos tidos como irregulares;
Indicação expressa das normas ou regulamentos infringidos;
Individualização das condutas dos responsáveis;
Demonstração do nexo de causalidade entre os atos praticados e o dano ao erário.

Providenciar manifestação expressa da autoridade administrativa, atestando o conhecimento
integral do relatório da CTCE, do relatório de auditoria e do respectivo certificado de auditoria.

2. Determinar que a Comissão de Tomada de Contas Especial (CTCE) seja recomposta, observando-se:
A participação de servidores efetivos, com qualificação técnica;
A obrigatoriedade de que, no mínimo, o presidente da comissão possua vínculo efetivo com a
administração, conforme art. 28 da IN nº 68/2019/TCE-RO.

3. Alertar sobre a urgência no cumprimento das medidas, em razão do prazo prescricional, que se
encerrará em agosto de 2026, sob pena de responsabilização solidária pelo dano decorrente de eventual
inação.

4. Determinar à Controladoria Municipal que prestem o apoio necessário ao IPREJI para o cumprimento
das determinações, garantindo a conformidade com as normas do TCE-RO.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DESPACHO N. 386/GABPREF/2025

PROCESSO: 4508/2025
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Decisão Monocrática n. 0047/TCERO

Ao IPREJI

Senhor Presidente,

Versam os autos sobre Decisão Monocrática 0047/2025-GCVCS/TCERO, Tomada de Contas Especial -
Apuração de dano ao erário devido a possíveis irregularidades no pagamento de Gratificação de Jetons ao
Conselho Municipal de Previdência Social CMP e ao Comitê de Investimentos de Recursos Previdenciários
CIRP, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Ji-Paraná, entre 1º de janeiro de 2017 a
31 de dezembro de 2020.

Considerando a Decisão Monocrática 47 de 15/04/2025 (ID 1687004), proferida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, que determinou o retorno dos autos ao IPREJI para saneamento de vícios processuais;

Considerando os apontamentos do Tribunal de Contas quanto à ausência de caracterização adequada dos
fatos, falha na individualização das condutas, inexistência de manifestação expressa da autoridade
administrativa, composição irregular da Comissão de Tomada de Contas Especial (CTCE) e inobservância
das recomendações do controle interno;

Considerando a iminência do prazo prescricional, conforme Resolução nº 399/2023/TCE-RO, que exige
celeridade nas providências;

RESOLVO:

1. Determinar ao Presidente do IPREJI, que adote, no prazo de 90 (noventa) dias, as seguintes medidas
saneadoras:

Readequar o relatório da TCE, com:
Caracterização clara e detalhada dos fatos tidos como irregulares;
Indicação expressa das normas ou regulamentos infringidos;
Individualização das condutas dos responsáveis;
Demonstração do nexo de causalidade entre os atos praticados e o dano ao erário.

Providenciar manifestação expressa da autoridade administrativa, atestando o conhecimento
integral do relatório da CTCE, do relatório de auditoria e do respectivo certificado de auditoria.

2. Determinar que a Comissão de Tomada de Contas Especial (CTCE) seja recomposta, observando-se:
A participação de servidores efetivos, com qualificação técnica;
A obrigatoriedade de que, no mínimo, o presidente da comissão possua vínculo efetivo com a
administração, conforme art. 28 da IN nº 68/2019/TCE-RO.

3. Alertar sobre a urgência no cumprimento das medidas, em razão do prazo prescricional, que se
encerrará em agosto de 2026, sob pena de responsabilização solidária pelo dano decorrente de eventual
inação.

4. Determinar à Controladoria Municipal que prestem o apoio necessário ao IPREJI para o cumprimento
das determinações, garantindo a conformidade com as normas do TCE-RO.

EDITAL
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O PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 15 e art. 17 da 
Lei Municipal nº 2.271/2012, com reda

 

CONSIDERANDO os princípios da eficiência e economicidade, nos termos do art. 37, 
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 19
que tratam da competência d
Presidência; 

CONSIDERANDO que o sistema de Transferência Eletrônica Disponível 
processo de desativação em diversos bancos, diante da adoção consolidada do PIX 
como meio oficial de transferência eletrônica de valores;

CONSIDERANDO que o uso da TED representa custo fixo desnecessário aos cofres 
públicos, havendo alternativas gratuitas ou de menor custo nas instituições públicas, 
cooperativas e bancos digitais;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica terminantemente vedado, no âmbito da Agência Reguladora de Ji
AGERJI, o uso da modalidade Transferência Eletrônica Disponível 
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bancos digitais, observando o interesse 

 

Art. 3º Os responsáveis pela execução financeira da Agência deverão se abster de utilizar 
qualquer modalidade bancária extinta, obsoleta ou onerosa, sob pena de 
responsabilização conforme os dispositivos de controle i
estabelecidos nos arts. 10-

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 
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Fabio Gonçalves 
Diretor Presidente Interino 
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